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Nom 271/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 016/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 017/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 013/2022, CUJO OBJETO E A LocAçAo DE IMOVEL 

DESTINADO A MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAIJDE (MEDICOS E 

ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE MUNICIPIO. 

LOCADOR: IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA 

CPF: 960.404.835-04 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

COMUNICAçAO INTERNA DA MOT1VAcAO 

Para: 
Sr! ANA PAULA RIBEIRO VIANA LW ANDRADE 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO P42  016/2022 

Considerando a continuidade da locaçâo de imóvel destinado ao LOCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A 
MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE (MEDICOS E ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE 
MUNICIPIO, sem 0 qual poderá ocasionar prejuizo ao municipio; 
Considerando que a referida Iocacâo se faz necessária pela inexistência de espaço prôprio pertencente 

a essa SAUDE pUblica que permita a instalacâo e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razão para escoiha deste irnóvel se deve ao fato de ser o Unico imóvel que 
apresenta caracterIsticas que atendern aos interesses da SAUDE, especialmente por possuir iocaiização 
e espaco adequado para atender as dernandas desta secretaria. E vatido também ressaltar a inexisténcia 
de outros imOveis corn caracter sticas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que o mesmo atende ao Principio da Econoniicidade, visto que os precos ofertados nâo 
sofreram majoraçäo; 

Por esses motivos é que solicitarnos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 016/2022, vinculado 
ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE P49. 013/2022, vinculada 30 Processo 
Administrativo n9 017/2022, tendo corno LOCADOR 0 Sr2 IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito 

CPF n9 960.404.835-04, considerando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais)perfazendo o valor 
Global anual de R$ 3.600,00 (trés mile sesicentos reals), passando o mesrno a ter sua vigéncia ate 31 de 
Dezembro de 2023, e conforme a cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, 
fundarnentando nossa solicitaco no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAçOEs; 

Orgâo: Secretaria Municipal de SaUde 
Projeto/Atividade: 2.013 - Gestão das Açöes da Secretaria Municipal de SaUde 
Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 02 

Itaetê, 28 de dezernbro de 2023. 

MANO NTOS ARAUJO PEREIRA 
ASSESSORA DA SECRETARIA DE SAUDE 

Rua das Al bentro. ltactô - Ba - (LIP - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121/Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuToRIzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao coristante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsào legal autorizativa do Contrato n2  016/2022, bern ccuno no art 107, da Lel 14.133/921, 

corno tambérn, a disponibiliclade tic recursos orçamentrios para o excrcIcio de 2024, rica 

autorizado a Cornissäo de Licitaçäo desta Prefeitura Municipal de Itacté, Estado da Bahia, nomeada 

através do Pecreto n9. 022/2022, iniciar os trârnites legais pan o aditamento tie prazo. cujo objeto 

é A LoCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE (MEDICOS 

C ENFERMEIROS) QIJE PRESTAM SERVIO NESTE MIJNICIPIO, tlrmados entre este MunicIplo 

Sr9  IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito no CPF n2  960.404.835-04. 

Dito isto, solicitarnos que a Coinissao, hem corno a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta do 

termo de aditarnento de contrato pant encaminhamento a Assessoria Juridica desta Casa, visando a 

emissâo tie parecer nos termos do art 107, da Lei 14.133/2 1. 

!taetê, 28 de dezembro tie 2023. 

ANA PA ILA RjBEIRO VIANA DE ANDRADE 
Municipal tie SaOde 

Rua das Algarohas. s/n, Centro. itacté - Ba ('EP 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121/Fax: (75)3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL Of ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

U 

Parecer n2. 271/2023 Processo Administrativo n2. 271/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Terrno Aditivo. 

EMENTA; TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGtJLARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAAO DE 
APRovAcAo E CONTIMJIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Re1at6rio  

A Cornissäo de Contratação encarnirthou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 32  aditivo de tempo no contrato n2  016/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetè e Iraildes Leal dos Santos Almeida. 

Velo os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos acs tributos federals e 
a divida 
ativa da união; 

Certidao Negativa de débitos tributãrios do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos tributários do rnunicipio de Itaetê; 
Certidâo negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS € CNEP 

E o bastante a relatap. 

2 Da_Anãlise_)uridica  

• Inicialmente, e importante esclarecer que esta assessoria tern corno 

ünica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacAo juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracoes sobre a convenjéncia e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisôes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador piiblico competente. Da mesma forma, 

no temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esclarecer que os servicos continuados se 

referem ãqueles destinados a atender necessidades pOblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Ttaete - Ba - CEP - 46.799-909 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmail. corn 
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DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

cujo Contrato não se encerra corn urna ünica prestacão. Esses serviços são 

solicitados diariarnente para garantir 0 funCionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

ConiC aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, coniprometendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa dernanda 

do Poder PUblico, sua paralisacâo pode causar prejuizos não apenas a 
Adrninistracào, mas tambern a populacão. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 1e7 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensao desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais rnencionados abaixo: 

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
poderäo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsào em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicâes e Os 
precos permanecem vantajosos para a Administracão, permitida 
a negociacâo corn o contratado ou a extincào Contratual sem 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestaçào de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracâo prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, Corn a objetivo de buscar precos e condicöes 

mais vantajosas para a adrninistracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

40 
No que se refere aos contratos administrativos, 0 Art. gj da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que orlginou a contratacão.  Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do pUblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracão. A legislacão tambem 

impOe a obrigacão de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos C seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origern a 
contratacão, divulgados C mantidos a disposicao do pUblico 
em sitio eletranico oficial. 

0) 
C 
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Rua this Algarobas, 5/ni centro, Itaete - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

§ 39 Serà admitida a forma eletrOnica na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 

§ 40 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracäo deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), eniitir as certidôes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de debitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anäloga, destaca-se a necessidade de que a miriuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicoes 

normativas dernonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos ic que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamerite, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessärias em todo contrato clãusulas que 
estabelecani: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacao ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
cOntratação direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicável a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execucào ou a forma de 
fornecimento; 
V - 0 preço e as condicOes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
Os critërjos de atualizacao nlonetária entre a data do 
adimplernento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critêrjos e a periodicidade da medicão, quando 
for o caso, e o prazo para liquidaco C para pagamento; 
VII - Os prazos de inicio das etapas de execuco, 
conclusão, entrega, observação e recebirnento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacao da classificacao funcional programatica e da 
categoria econOrnica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - a prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - a prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOrnico- 
financeiro, quando for a caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucâo, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas a 

Rua this Algarobas, S/fl)  Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegniail. corn 



I TAETE 
•,• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
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pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - 0 prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos rninimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
ap1icveis, e as condicOes de manutenção e assisténcia 
tecnxca, quando for o caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis 0 Os valores das multas e sins bases de 
cálculo; 
XV - as condicOes de importacão e a data e a taxa de 
cãnibio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 
execucào do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a 
habilitacâo na licitacâo, ou para a qualificacâo, na 
contratacâo direta; 
XVII - a obrigacão de 0 contratado cumprir as exigéncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiencia, para 
reaoilitado da Previdencia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gesto do contrato, observados Os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - Os casos de extinção. 

Ao término da análise dos autos, constato que todas as exigencias 

pertinentes foram deVidamente atendidas, evidenciando que 0 aditiVo em 

questão estã em conformidacie corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

3.DACONCLIJSAO 
 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a Viabilidade da 

realizaçao do aditiVo para prorrogacão do contrato n9  016/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucäo 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituarn os dispositiVos ].egais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14,133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacâo superior. 

Itaete - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus Ve Jesus 8arberino 
Procurador Gcrat Do Municiplo 

•0 
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Run das Algarobas, s/n, Centro, Ttaete - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezernbro do ano de dois mit e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaete - Bahia fol encaminhada para esta Comissão Permanente de 

Licitaçao instituida pelo Decreto no. 022/2022 a Processo Administrativo no 271/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, contendo a seguinte: 

A descrição clara e suficiente do objeto da Iicitação: 

Valores mensal e global do contrato: 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitacão: 

Parecerjuridico fundamentado: 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr' ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 

ANDRADE para a deflagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES. Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuaçäo. 

taete— BA, 23 de dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVE1RA CARES 

Presidente da CPL 

Ruadas Algarobas. sn, ('enhro. Irneté - Ba CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3520-2121 1  Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 
016/2022. A LOCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A 
MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE (MEDICOS £ 
ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE 
MUNICIPIO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAETt, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Travessa Ablilo R de 

Souza, Sn, Itaetê - Bahia, Itaeté - BA, inscrito no CNPJ sob nürnero 11.245.691/0001-00, neste ato 

representado pela Secretaria Municipal de Saüde, a Sd ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE, 

Ordenadora de Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022 doravante 

denorninado CONTRATANTE e, do outro lado, o Sd IRAILDES tEAL DOS SANTOS AUV1EIDA, inscrito no 

CPF sob ng 960.404.835-04 corn endereco na Rua Edgar Santos, s/n, Centro, Povoado do Rumo, CEP 

46.790-000, Itaete-Bahia, denominada LOCADOR, ajustarn a celebracäo do presente Terrno Aditivo ao 

Contrato n.2  016/2022, celebrado pelas partes aqul qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos 

seguintes termos: 

CIAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar a prazo do Contrato n.2 016/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n2 017/2022, afirn de que o SO IRAlIDES tEAL DOS SANTOS 

ALMEIDA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitacão Modalidade lnexlgibllidade Nt 

013/2022. 

CL4USULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 3.600,00 (trés mU e sesicentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rita das Mgarobas. s/n, Centro. Itacté - Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagarnento correräo ô conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municipio: 

pcuAcAc..p9cMENTARp 

Orgáo Secretaria Municipal de Saude 
Projeto/Atividade: 2.013 - Gestâo das Açöes cia Secretaria Municipal de Saüde 
Eternento de Depesa: 33.90.36.00 Outros Sery De Terceiros -- Pecsoa Fcsica 
Fonte de Recurso: 02 

CLAUSULA.QUARTA - DARATiRcç4p 

4.1 - Fica rn ratifiradas as demais clausulas estabelectdas no contrato reterido neste lerrno Aditivo, que 

neio colidam (orn as dlsposicOes deste instrumento. Pot estarem justos e acordadus. lirmam o presente 

termo c'ni 03 f trés) was de igual teor e fornia. 

taeté - 13ahua, 78 de dezernbro de 2023. 

FUNDO MUP4CIPL DE 

CNPJ 11.245.yfro1. 

Sr4 ANA PAULA RIBEtRi VIANA IX ANDRADE 
CONTRATANTE 

£ri  

IRAILDES LEACDOS SANTOS ALMEIDA 

CPF 960 404.835-04 

LOCADOR 

Rtui d..t .\g.ir'as, s I;. ( eniro. Ic;ic Ia -( F-P 44,7(1)4)Qii 

iie: (SI  

U 
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ESTADO DA BAHIA 000099 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 015/2022 

•'' 

Fp 

-n 
r. 

TERMO 0€ CONTRATO 0€ LOCAcAO DE IMOVEt 
QUÉ ENTRE SI (flEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL 
0€ SAUDE E IRAILOES LEAL DOS SANTOS 
ALMEIDA. 

o FUNDO MUNICIPAL 0€ SAUDE 0€ ITAETt, Pessoa PUblica Interno, corn sedea Travessa 
Abilio R de Souza, Sn, ltaetè - Bahia, ltaetê- BA, inscrito no CNPJ sob nümero 11.245.691/0001-00, 
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saüde, a Sr* ANA PAULA RIBEIRO VIANA 0€ 
ANDRADE, doravante denorninada CONTRATANTE conjuntamente corn o Municipio de ltaetê 
representado pelo Sr Prefeito Municipal ZENILDO MATOS 0€ OUVEIRA, e IRAILDES tEAL DOS 

S 
SANTOS ALMEIDA, inscrita no CPF sob a n2  960.404.835-04, corn endereço na Rua Edgar Santos, 
s/n, Centro, Povoado do Rurno, CEP: 46.770/000, doravante designada LOCADORA, tendo em 
vista a que consta no Pmcesso Administrativo de ng 017/2022 e em observância as disposiçöes 
da Lei n2 14.133, de 01 de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas. 

LCLALJSULA PRIMEIRATDc1OBJETd 

L1.Este Termo de Contrato tern como objeto a IocaçIo de imàvel situado no endereço Rua Edgar 
Santos, s/n, Centro, Povoado do Rurno, CEP: 46.770/000, destinado a moradia dos profissionais 
de saUde (medicos e enfermeiros) que prestam serviço neste rnunicipio. 

LAUSULA SEGUNDA - DA INEXIGIBILII5AD€ 0€ UCffACAO 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V. da Lei no 
14.133, de 2021. 0 qual autoriza a inexigibilidade de IicitaçSo pan a locacão de imovel destinado 

• ao atendimento das funalidades precipuas da Admlnistracäo, cujas caracteristicas de instalaçbes e 
de localizaçäo tomem necessária sua escoiha". 

AUSutATERCEIRA - DOS DVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnóvel em perfeitas condiçoes de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especiflcaçôes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer dectaraçao atestando que nâo pesa sobre o imével qualquer impedimenta de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
Os esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentaçâo pertinente, para fins de 
avafiação per parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Gararitir, durante o tempo da locaço, o uso pacifico do imovel; 
3.1.4. Manter, durante a locaço, a forma e o destine do imàvel; 
3.1.5. Responder pelos vicios ou defeltos anterlores a Iocacão; 
3.1.6. AuxiFiar 0 LOCATARIO na descriçio minuciosa do estado do imóvel, quando da realizacäo da 

vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO reciba discriminando as importáncias pagas, vedada a quitaçâo 

genérica; 

Rua das A1grobas, s/n, Centro, Itacté — Ba — CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 12! / Fax: (75) 3320-2127 
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3.1.8. Pagar as taxes de Administraçäo imobiliária se houver, e de intermediaçöes, nestas 
compreendidas as despesas necessaries a aferiçk da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os irnpostos (especialmente Imposto Prediat Territorial Urbano - IPTU) e taxes, 
inclusive a contrsbuiçâo pare o custelo de services de iluminaçio püblica, incidentes sabre o 
imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de luacionarnento, os sistenias do sistema hidrâulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualificaçäo 
exigidas no processo de dispense de Iicitaçao; 

3.1.12. Informer ao LOCATARIO quaisquer alteraçôes na titularidade do irnovel, inclusive corn a 
apresentaçâo da documenta55o correspondente. 

TCLAusuLA QUARTA: DOS DEVERES E RESPONSABItJDADES DA LOCATARIA 

4.1. O LOCATARIO obriga-sea: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da Iocaçäo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Con tra to; 

4.1.2. Servir-se do imovel pare a use convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o tim a que se destine, devendo conserv-lo como se seu lone; 

4.1.3. Realizer vistoria do imóvel, antes da entiega cbs chaves, pan fins de verificaçäo minuciosa 
do estado do imàvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restitujr o smóvel, linda a Iocação, nas condi56es em que a recebeu, canforine documento 
de descriçäo, mtnuciosamente elaborado quando da vistoria initial, salvo os desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR quaiquer danoou defeito cuja reparaçâo a este incumba, bern coma 
as eventuais turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proportional do aluguel, caso os reparos durern mais de dea 
dias, nos termos do artigo 26 da Lel n 8.245, de 1991; 

• 4.1.7. Realizar a imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas sues instalaçôes, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo madificar a forma externa ou interna do imôvel, sem o consentirnento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os docurnentos de cobranca de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bern coma qualquer intimaçio, multa ou exigéncia de 
autoridade páblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de tetefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e ãgua 
esgoto; 

4.1.11. Perniitir a vistoria do lmóvel pelo LOCADOR ou por seus rnandatãrios, mediante previa 
combinaçâo de die e hora, bern corno admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da tel si2 8.245, de 1991; 

STt[AUSULA QUINTATDAS BENFEITORIAS E CONSERVACAc$ 

5.1. As benfeitorias necessaries introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autoriradas pelo 
LOCADOR, bern corno as üteis, desde que autorizadas, serâo indenizáveis e permltem o exercicio 
do direito de retenção, de acordo corn o artigo 35 da lei ng 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imovel locado, as adaptacães indispensaveis 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itactê - Ba - CEP - 46.790-000 
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ao desernpenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desrnontáveis, tais como lambris, biombos, coke 

construido, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessórios. 

$UAUSULA SEXTA - DO VALOR OOALIIGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal e de R$ 300,00 (trezentos reals), pertazendo a valor total de R$ 
3.600,00 (trés mU e selscentos reals). 

6.1.1. 0 acertarnento desta proporçäo se daM na primeira pamela vencivel da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da pamela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
valor do aluguel do mês subseqoente. A rnesma proporço taTnbém serS observada no 

S 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultimo aluguel. 

CIAUSIJLA SETJMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagarnento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o lOt (décimo) dia UdI do més 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentação do docurnento de cobranca ou dos documentos pertinentes a 
locacäo, ou, ainda, circunstSncia que impeça a liquidaçk da despesa, o pagamento flcará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, 0 prazo para 
pagamento iniciar-se-A após a comprovação da regularizaçäo da situaAo, não acarretando 
qualquer onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificará, por rneio de consulta eletrOnica, a regulanidade 
do LOCADOR nos sites oficlais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado 30 processo de 
pagamento. 

S 7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecirnento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na legislaçao vigente. 

7.6. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabillzara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura näo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.CLAU5ULK0ITAVADA VIGENCIA E 6KPRORROGACJ3 

8.L 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 3 da Lei nQ 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Adrninistraçâo, ser prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo sé terâo iniclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do hovel. 

8.1.2. A prorrogaçäo de contrato devera ser promovida mediante celebracão de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogacäo, o LOCADOR deverá enviar comunicacäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedCncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 
contrato, sob pena de apllcaçäo das sançöes cabiveis por descumpnimento de dever contratual. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 

r. 
V 

t e 

—'0 
= C' 

1- I. 

'S 
& 

n o 

C- 

fl 
© 

0 

ii 

o-. 

C.> 

C-v 

ftc 
'0 

I, 



ESTADO DA BAHIA 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

9.CLAUSULA NONA - CA VIG€NCIA CM CASO CE ALIENACAO 

9.1. Este contrato continuarä em vigor em qualquer hip6tese de aIIenaço do imóvel locado, na 

forma do artigo 89 da Lei n9 8.245, de 1991. 

äO.CL4USULA DECIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do valor Iocaticio mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Oltimo reajuste, para Os 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçâo do LOCADOR, sera rormalizado por apostilamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o fim de prorrogaçâo de vigéncia ou alteracäo contratual. 

10.3. Se a variacäo do indexador adotado implicar em reajuste despropercional ao preço médlo de 
mercado para a presente locaçâo, o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preço compativel ao 
mercado de locaçâo no municipio em que se situa a irnóvel. 

1CCLAUSULADCIMKPRIMEIRA. CA DOTACAOORCA(cI ENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratac3o correräo a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exercicio, na clotacäo abaixo discriminada: 

Orgao: 0701— Fundo Municipal de Saüde 
Projeto/Atividade: 2.013 - Gestäo das Acöes da Secretaria Municipal de SaUde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros 5erv. Ce Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recwso: 2— Receitas de Impostos e Transferéncias de Impostos- Saüde-15% 

2.CLAUSU1ADECtMKSEGuNDA. DAFtSCALIZACA5 

• 12.1. A fiscalizaØo do presente Termo de Contrato serã exercida par um representante do 
LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso de sua execuço. 

12.1.1. 0 fiscal anotari em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçäo do 
contrato, inclicando dia, més e ano, bern corno o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessârio a regularizaçio das faltas 00 defeitos observados e 
encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapassarern a competéncia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuçäo do contrato, 

b.3c1AusuLA DECIMATERCEIRATDAS'ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se.äo pela Lel n2 14.133, de 10  de Abril de 2021. 

).4.CLAUSiJLA DECIMA QUARTADAS INFRACOES E DAS SANcÔES'ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecucão total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitara ao LOCADOR, garantida a prEvia defesa, sem prejuizo tie 
responsabilidade civil e criminal, As penalidades de: 

a. Advertencia pot faltas leves, assim enterididas coma aquelas que no acarretarem prejuizos 

Rua das Aigarobas. s/n, Centro, Jiacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 



a 
000103 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

significativos ao objeto do contrataçäo; 
Multa: 

b.1. Moratorla de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre a valor mensal do locaçk; 
b.2 Compensatôria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de lnexecucäo total ou parcial 

de obrigaç3o assumida. 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o Municiplo de ltaetE-BA, pelo prazo de 

ate dois anos; 
Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SA(JDE Püblica, enquanto 

perdurarem os motvos determinantes do puniç.5o ou ate que seja promovida a reabi$itaçSo 
perante a propria autoridade que aphcou a penalidade, que será concedida sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ier aplicada cumulativarnente corn as demais sançöes. 
14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspenso de licitar e impedimento de contratar e 

de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razäo do presente contrato: 
142.1. tenham sofrido condenaçöes detinitivas por praticarem, por melo dotosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributes; 

14.2.2. demonstrern näo possuir idoneidade pan contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
tilcitos praticados. 

14.3. A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo 
que assegurara a contraditórlo e a ampla defesa observando-se a procedimento previsto no Lea n 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente no tel n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, no aplicaçäo das sancBes, tevari em consideração a gravidade do 
conduta do infrator, a caräter educativo do pena, bern coma o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recoihidos em favor do Munlciplo, ou ainda, quando for o caso, seräo inscritos no 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialrnente. 

14.6. A multa deverâ set recoihida no prazo maxima de 20 (vinte) dias, a contar do data do 
recebimenta do comunicaçâo enviada pelo LOCATARIO. 

Ii 5EIMA QUINYA . DA RESCISAONTRATUAU 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cliusula contratual ou obrigacäo irnposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo do aplicacäo das penalidades cabiveis. 

15.11. A resclsäo por descumprimento das cláusulas e abrigaçöes contratuais acarretarã a 
execucâo dos valores das multas e indenizacöes devidas ao LOCATARIO, bern coma a retencâo 
dos creditos decarrentes do contrato, ate o lirnite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tambern constitui motivo pan a rescisäo do contrato a ocorréncia das hipoteses enumeradas 
no Art. 137 do tel ng 14.133, de 2.021, corn exceçäo das que näo sejam apliciveis a esta relaçäo 
iocaticia. 

15.2.1. Caso, por razaes de interesse pUblico, devidarnente justiflcadas, o LOCATARIO decida 
devolver 0 irnóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, flcarã 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçâa do imóvel, tais coma incendio, 
desmoronarnento, desapropriaçâo, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido irnediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notiflcaçâo, ou multa, desde que, nesta hipétese, nâo tenha concorrido para a situação. 
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15.4.0 procedimento formal de resciso terá Infcto mediante notiflcaçAo escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebirnento. 

153.0; cases da resclsäo contratual serAo formairnente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundarnentada da 
autoridade competente. 

15.6. AextinçAo do contrato poder6 sec 
I - determinada por ate unilateral e escrito da Admlnistraçäo, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua propria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçäo, por rnediaflo ou por cornite de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Adrninistraco; 
III - deternünada por declsäo arbitral; em decorréncia de clâusula compromissôrla ou comprornisso 
arbitral, ou por decfsZo Judicial. 

16.1. Oscasos omlssosou situàcäes não expllcftadas nas ciáusulasdeste contrato reger-se-o pelas 
disposlçoes contidas na hi no 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 do 1021, subsidiarlamente, bern 
corno no; dernais regularnentos e normas admini trativas federals, que fazem pafle Integrante 
deste contrato, independentemente de suas transaiçöes. 

QLXD E4MA ~  

17,1. Rca elelto o two da COJParC1'de Andaral-BA, corn exclusao de qualquer outro, por mais 
privifegiado que seja, frnir quaisquer questôes orlundas do presente contrato. 
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 abaixo assinadas. 

Itaetè - 8A,03 de Janeiro de 2022. 

IRAILDES tEAL DOS SANTOS ALMEIDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: oS n b 
cPR,c 2cc c.?c Ic 

C' 

TESTEMUNHA 2: 
. 

cif: 015ç%%qe501 

ANA PAULA I$1ffO V1ANA DE ANDRAOE 
SEC.ETAqPA MUNICIPAL 0€ SAUDE 
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NO 015/2022 
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEflGIBIUDADE DE ucnAcAo NO 012/2022 
CONTRATO NO 015/2021 

- 0 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçBes, toma piThilca a Contratacäo: 
Llcltaçâo: Processo Administrativo no 016/2022. Modalidade: INEXIGIBIUDADE DE UCITAc.AO 
no 012/2022. Objeto: a LOCAcAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNcIONAMENTO DO CARTÔRIO 
ELEflORAL DO MUNICIPTO DE ITAETE BAHIA. Vigéncia ate 0 dia 31 de dezembro de 
2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00. 
Contrato NO 015/2022. Fornecedor: IZABEI. DE ARAGAO SOARES, CPF: 998.927.075-91. 
Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais). ZENILDO MATOS DE 
OUVEIRA - Prefeito Municipal, 

S 016/2022 
 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 71 
-: 

CNPJ no 13.922.620/0001-20 
INEXIGIBILIDADE DE LICtTAçAo NO 013/2012 

CONTRATO NO 016/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuicoes, torna pCzbllca a Contratação: 
Ucitação: Processo Administrativo no 017/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UC1TAAO 
n° 013/2022. Objeto: LOCAcAO DE IMÔVEL DESTINADO A MORADIA DOS 
PROFISSIONAIS DE SAUDE (MEDICOS E ENFERMEIROS) QIJE PRESTAM SERVxço 
NESTE P4UNICIPIO. Vigênda: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.013 
Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 02. Contrato NO  016/2022. Fomecedor: 
IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, CPF: 960.404.835-04. Data: 03/01/2022. valor 
mensal: R$ 900,00 (novecentos reals). ZENILDO MATOS OF OLIVEIR.A - Prefeito Municipal. 

•°017/2022  

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 
-a-.-.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO No 014/2022 
CONTRATO NO 011/ 2022 

o Prefeito Municipal de itaetê, no uso de suas atsibuiçOes, toma püblica a Contrataçäo: 
Ucitação; Processo Administrativo no 318/2022. Modalldade: INEXIGIBIUDADE DE UCJTAçAO 
n° 014/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 
CENTRO DE APOIO DIAGNÔSTIcO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE Do MUNICIPIO DE ITAETE. vigéncia: atE a dia 31 de dezembro 
de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00. 
Contrato NO 017/2022. Fomecedor: BYRON SILVA, CPF: 128.803S65-49. Data: 
03/01/2022. valor mensal: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reals). ZENILDO MATOS DE 
OUVEIRA - Prefeito Municipal. 

I Pégina 15 
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Prefeitura Municipal de ltaetê 
Rua Algarobas - S/N - Centro 
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SMINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasH 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBErOs RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA 
CPF: 960.404.835.04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que 
náo constarn pendéncias em scu nome, relativas a créditos tributàrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNI). 

Esta certidâo se refere A situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas ailneas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 dejulhode 1991. 

A aceitação desta certidào estA condicionada A verificaçAo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp:/frlb.gov.br> ou <htlp://www.pgmn.gov.br> 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 12:46:11 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
Cadigo de controle da certidão: 2794.40FD.A913.8910 
Qualguer rasura ou emenda invalidarA este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Ernissão: 11/12/2023 I2:30 

I' SECRETARIA Ott FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 1130 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20236559204 

NOME 

SILVANDRO PEREIRA SAMPAIC) 

C INSCRIçAO ESTAOLJAL CPF 

55(3.388.085-49 

Fica certificado qua nao constam, ate a presente data, pendências de responsabitidade da pessoa (isica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos admirtistrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos as seus estabelecimentos quanto a inexistència de debitos, inclusive os insci-itos na Divide 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/12/2023, conforrne Portaria n° 918/99, sendo vAlida por 60 dies, contados a partir da data do sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Vâlida corn a apresentaçao conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita redersi do Ministério da Fazenda. 

Pàgina I dc I kctccrtidaoNcgaiiva.tpi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissâa: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 00000955/2023 

Cfiora çno a demdos fin de dreito e a qjcrn intexessa çxso qje. CPL6 <risulto o 
reds trct do DIVI DA All VA do Mjnidpo. oomfolar= qje o arlribjinte gatr do CP F ctdxo 
ró) encrr*a-se rides insecicb, riCo hcjvencb rxTtcnto. ntc óJfQ return cSito en setj nate. 
Ficrrth cnji ressc4vcrj, ocireita do Fc2encki PUdim Mjnidrd de insaeva e cctrcr d'icks qje 
venhcn, as a cpjc±s. 

0 referido ë verdade e dcii fe. 

IRAILDES LEA!, DOS SANTOS ALMEsDA 

CPF: 96040483504 

NAO NAO INFORMADO,SN 
Cornplemento: 
Bairro: CENTRO 

- ITAETE-BA 

IIIIIHIlllI flhllililhll1011llll 
t)O52O3($hfli55'flflXJ93$4 

Emtssot: VIA WEB 

—U 

. 
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CERTIDAC NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA 
CPF: 960.404.835-04 
Certid.0 r°: 70995203/2023 
Expedicac: 11/12/2023, as 12:48:33 
Validade: 08/06/2024 - 190 (cento e oitenta) dias, corftados da data 
de slia expedicau. 

Cettifica-sc quc IRAILDES LEA!. DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito(a) no CL'F 
sob o n° 960.404.835-04, flo CONSTA enmo inadimplente no Banco 

Naciorial de Devedores Trabaihistas. 
certidac e.niitida corn base nos arts. 642-A e 883-A do Consolidacao 
das Lois do Trabai.ho, acresceritados pcias Lois xis.°  12.440/2011 c 
13.467/2017, e no i\to 01/2022 cIa CGTT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons tantes desta Certi dão sào de responsahil 1 dade dos 
Trihunais do Trabaiho. 
No caso do possoa jurIdica, a CcrLidAo atesta a empresa em re1aco 
a todos Cs seus estabelecime.nr.os, agendas 011 Lii lais. 
A accitaçäo desta ccrtxdão cori I ci ona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.Lst.jus.br) 
Certidac ernitida gratuitamente. 

INE'ORMAflO IMPORTAYTE 
Do Bancc• NacionaJ. do Devedores Trahaihista5 consLam oi dados 
necessár os a identificaçào das pessoas naturals e jurIdicas 

inadimplcntcs perante a Justiça do Trahalho quanto as obriqacoes 
estabelecidas em sentença condcnatoria tiansitada em julgado ou cm 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no conrerner.te aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a sustas, a 
cmclumentos cm a recoihirnentos dctcrrninados cm lei; ou decorrentes 
de execuçäo de acordos tirmados perante o MinisLêrio P'iblico do 
Trahalho, CcmissAo de Conciliaçâo Prèvicj 01) dernais tItulos que, per 

disposicao leqal, contiver fcrça oxccutiva. 



k JS CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO '-S 
Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IRAILDES LEAL DOS SANTOS AI.MEIIfl 

CPF/CNPJ: 960.404.8354)4 

Cerlitica-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGJ-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de 

penalkiades vi genies relativas ao CNPJ/CPF consuhado. 

C 

Ve.1aca-se que. nox ferns as da legivia cáo vigente. as referidoc cadastros consolidani iuformacsin prestadas ,;eks entes 

páblicos. de Was as Poderes e e.sferax de governo. 

Os Sisrema.c F. IF).' (i3U-.J'J consoluia,n as dadov sabre a andanento dos prtn.-esco.s administrativos dir respnnsabi&aqáo 

de coin privadas no Fader Executivo Federal 

o Lctilhtstro_\'udonal de Lsngsus 1pjdimcas v S03yCU'5JS (( 115J apreientu a relaçáo de empresu.c epescoticficitas que 

sofrerwu son çñes que impliraram a reviriçdo de purticipar de licitaçfles on de cclebrar contra Inc cont a Administraçño 

Pub/ira. 

o CiithlrQ.us&wiiL*.EwpccgdLzthiuLLCL apresenta a rein can de enapresas que sofrerain quaiquer da.c puniçães 

previctas no tel..' 12.84612013 (Lvi .'Inticnrrupçán). 

• 04Yadactro tic th,tidadc Prh'udas sc,g: F!,,x Lucrativ,'. lmpedidnv ((FPF.%1) apresenta a re/a çñø tie entidades privadas scm 

fins lucrafivos que esiac isupedidas de celebrar noros con ii,iioy. contralos de repasse on termos deparceria corn a 

.ldn:inistraçdo Pith/lea Federal. en: fun cáo de irregularidades náu resolvidax em convênios, eon gratis de repacse on ternios 

de parceriafirmodoc anterior... cute. 

Ccrtidão ornitida as 12:49:20 do dia 11/12/2023 , corn validade ate o dia 10/01/2024. 

link pam consulta da vcrificaçao da certidâo 111tps://ccrtidoes.cgu.2ovb1 

Cédigo de controle da ccrtidao: YlXg9vtLfiihiCixhhvo3i 

Qualquer rasura ou ernenda inva/idará exit' cloctittietzto. 
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Quinta4ejra - 
28 de Dezembro de 2023 Prefeitura de Itaetê D IARI 0 
Ano: 03 
Ediçâo: 507 .- 

NO 015/2022-2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 015/2022 

o Secretarlo Municipal de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuiçôes, toma pUblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 015/2022: Processo Administrativo no 016/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔvEt. PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CARTÔRIO ELEITORAL DO 
MUNICIPIo DE ITAETE - BAHIA. Locador: IZABEL DE ARAGAO SOARES, inscrito no CPF 
sob no 998.927.075-91 . Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate a dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

P00 00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretaria Municipal de nahças. 

0016/20222 Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 016/2022 

A Secretaria do Fundo Municipal de Saüde, no uso de suas atribuicôes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 016/2022: Processo Administrativo no 017/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IM6VEL DESTINADO A MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

(MEDICOS E ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE MUNIC±PIO. Locador: 

IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito no CPF sob no 960.404.835-04. Data: 

28/12/2023. Vigéncia: ate a dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 300,00 (trezentos reais). 

ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE. Secretaria Municipal de Saüde. 

Pf 022/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002 /2023 

AO CONTRATO NO 022 /2022 

o Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 022/2022: Processo Administrativo no 023/2022. Objeto: 

LocAçAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM sITuAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE- BAHIA. Locador: EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEIçAO, 

inscrito no CPF sob no 757.193.635-72. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. 

Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA. 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

Página 05 f'refedura do ItactO 

Rua Algarobas . SIN . Comm
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